
INDICAÇÃO Nº 
2796
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os  meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “ Prof,. Sebastião Ferraz de Campos”,  localizada à Av.Cap. Júlio Gonçalves da Silva, s/n, no município de Bragança Pta., concernente à  reforma do bloco 1 e 2, abrangendo telhado, cozinha, sanitário  dos alunos, sanitários e sala dos Professores.  Como também construir dependências  novas para a Sala de Leitura        e Informática.  

JUSTIFICATIVA

A presente Escola Estadual carece de uma reforma mais ampla, abrangendo dois blocos, telhado,cozinha, sanitários e sala dos professores pelo péssimo estado em que se encontram,  dificultando sobremaneira as atividades escolares, afinal o prédio já não está novo.

Assim,há dependências que ainda não foram instaladas, por ausência de espaço físico. Isto ocorre com a Sala de Leitura e a Sala de Informática,  as quais certamente contribuirão para a melhoria da aprendizagem  dos alunos, desenvolvendo suas habilidades e competências.

A Escola Estadual “Prof,.Sebastião Ferraz de Campos”é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade onde está instalado desde 1984, oferece Ensino Fundamental  de qualidade a 300 alunos, em dois  turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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